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IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 

 
Em Reunião realizada nesta data, a Comissão de Assuntos 

Sociais aprova Parecer favorável ao Substitutivo da Câmara dos 

Deputados nº 6, de 2016, ao Projeto de Lei do Senado nº 135, de 2010, 

com a supressão do art. 2º, Parágrafo Único; do art. 20 §§ 2º e 4º, e § 3º, 

II; do art. 29, §5º; do art. 31, §§ 1º e 2º; do art. 33, §1º, VI, e §2º, I; do 

art. 42, §5º; e do art. 49, §2º; e pela adequação redacional do art. 20 §§ 

3º e 5º; do art. 25 § 4º; do art. 65, Parágrafo único e art. 74. 

Aprovada a Emenda no 3-CAS.  

Prejudicada a Emenda nº 1 do Senador Waldemir Moka, 

tendo sido seu conteúdo acolhido pelo Relator em seu Relatório. 

Rejeitadas as Emendas nos 2 e 4. 

Retirada pela autora a Emenda nº 5. 

 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2017. 

 
 
 

Senadora MARTA SUPLICY  
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


